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SE PREFEITO MUN CIPAL 

MOD. 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

LEI N2 1010 

de 28 / 12 / 1976.- 

" Concede Abono de Natal aos funcionários muni-

cipais no exercício de 1976 e contém outras / 

providtncias".- 

O Povo do Município de santa. Rita do sapucal, por / 

seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a se-

guinte Lei:- 

ART2. la - pica concedido aos funcionários munici / 

pais Ativos e Inativos, a gratificação de um mts de vencimentos, 

que se denominará " ABONO DE NATAL ".- 

ART2. 22 - Sobre a grtificação de que trata o arti-

go primeiro desta Lei, não incidirá nenhuma obrigação para com o 

Instituto de previdência dos servidores do Estado de Minas Gerais 

ART2. 32 - para atender a despesa decorrente da pre-

sente Lei, fica autorizado a abertura do crédito especial no corr 

rente exercício, na importância de CR$51.803,00 ( cinquenta e Um 

Mil oitocentos e treis Cruzeiros).- 

§ único - os recursos para abertura do crédito es,- 

pecial deste artigo são os constantes do artigo 43 da Lei pede-
. 

na 4.320 de 17 de Março de 19Ç4.- 

ART2. 4á - Esta Lei entrará em vigor na data de / 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e / 

execução desta lei pertencer que a cumpram e a fa-

çam cumprir tão inteiramente como nela se contém.-

Registre-se e publique-se.- 
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